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IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 638/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JOICIELI PINHEIRO

LEITE. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribiiições e considerando:

a) 0 0 disposto no Ari. 34, § 4° da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de maio de 2022, Vz (meio) período
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora JOICIELI PINHEIRO
LEITE, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.448.766-1 - SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n". 048.208.239-90, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca
de Iporã, Estadodo Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- VILA NILZA. nomeada através da Portaria n". 137/2018, de 05 de março de 2018, lotada
na Secretaria de Assistência à Saúde.

de 2022.

Registre-se,
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de maio

Publíque-se, e

!porã-(PR), 20 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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A verificação de aiiieniicldade da matéria pode ser feita no site;
liltp:/Avw}v.diariomunicipal.coin.br/anip/
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e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 106/2003
de 18de março de 2003, lotadana Secretariade Educação, Cultura

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 20 de maio de 2022.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:AAEI19FA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 637/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ELIZARKTI PR

FARIAS. E DÁOUTRAS PROVIPftNÕÃs:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Edital de
Processo Seletivo Simplificado n' 001/202Haberto através do Edital
N» 002/2021), de 04/08/2021, Edital n' 006/2021 de 09/09/2021, que
homologou o resultado final. Edital de Convocação n° 007/2021 de 20
de setembro de 2021.

RESOLVE;

I —Conceder, no dia 06 de maio de 2022, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Ser%'idora
ELIZABETI DE FARIAS, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RO n»5.463.033-6- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n"
776.095.069-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, servidora
pública Municipal, contratada através do contrato n". 006/2021, de 09
dedezembro de2021, aprovada emProcesso Seletivo Simplificado no
Regime CLT, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININOt. lotada na Secretaria Mimicipal de
Agriculturae Meio Ambiente.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 20 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Cúdigo IdcnlifÍCH(ÍQr;ESFC9B20

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 638/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JOICIELI PINHEIRO
LEITE. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõese considerando;

o o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 10 de maio de 2022, '/j (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
JOICIELI PINHEIRO LEITE, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 10.448.766-1 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n". 048.208.239-90, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
AGENTE CO\nJNITÂRIO DE SAÚDE - VILA NILZA.
nomeada através da Portaria n'. 137/2018, de 05 de março de 2018.
lotada na Secretaria de Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de maio de
2022.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 20 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 11221826

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N'639/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JOAOUIM BORGES. E
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora. Estado do
Paraná, no usode suasatribuições e considerando:

o disposto no An. 34. § 4'da Lein'. 835/2006;
0 atestado Médico.

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 11 de maio de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, ao Servidor
JOAQUIM BORGES, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Idemidade RG sob n®. 2.229.188 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n°. 361.892.869-68, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
Ipora - Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n®. 048/2001 de 09 de
março de 2001, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de maio de
2022.

Registre-se.
Publique-se.e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 20 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:6l3FCF82

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®640/2022

CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA CAMILA PEREIRA

ANDRADE. E PÉ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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